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PORTARIA N° 15/2018

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO,

Art. Nomear, a partir do dia 13 de abril de 2018, o Sr. Alisson Henrique Dominico, 
portador de RG n9 9.806.284-0 e inscrito no CPF n9 082.852.009-73, para o cargo em comissão 
de assessor parlamentar II, símbolo CC-4, de acordo com a Lei n9 2071, de 28 de junho de 2017.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 12 de abril de 2018

RESOLVE

José Veres 
Presidente

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR
CNPJ rSMOOiSTOOOl íJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR
CNPJ 7M1IH2UIHS1-83

PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2017  
PROCEDIM ENTO LIC ITATÓRIO N. 20//2017

EXTRATO DO 5o TERM O ADITIVO DE VALOR DO C ONTRATO AD M IN ISTRA TIVO N .81/2017

PR EG Ã O  P R ES EN C IA L N. 50 /2017  
PR O C ED IM EN TO  LIC ITA TÓ R IO  N° 073/2017

E X TR A TO  D O  2o SEG U ND O  TER M O  A D IT IV O  DE V A LO R  DO C O N TR A TO  A D M IN IS TR A TIV O  
N° 141/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE C OM BU STÍVEL SENDO: ÓLEO DIESEL S10, G ASO LINA TIPO C, 
PARA SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE VEÍCULO S PERTENCENTE AO M UNICÍP IO  DE 
PALM ITAL-PR, DURANTE O ANO DE 2017.

CONTRATANTE: M UNICÍP IO  DE PALM ITAL -  PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75 .680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALD EN  El DE 
SOUZA.

CONTRATADO: OLAIR DE AN DR A D E FILHO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à  Rua Maximiliano Vicentin, 270 -  CEP: 85270000 -  Bairro: Centro -  PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 04 .712.135/0001-30, neste ato representada por seu (sua) representante 
Legal, Senhor (a) OLAIR DE ANDRADE FILHO, portador do RG n° e  inscrito no C PF/M F sob o n° 
<033.525.059-93 denominada CONTRATADA.

Fica aditivado o valor unitário do Itens , do Contrato Administrativo n° 81/2017, conforme tabela 
abaixo. O  presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Parecer Jurídico e  descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e  alterações posteriores.

NÚMERO 

DO ITEM

QUANTIDADE
ATUAL

(LITROS)

VALOR

ORIGINAL

ITEM

VALOR TOTAL PERCENTUAL
ADITIVADO

003 200.000,00 R$ 2,70 R$ 540.000,00 25%

QUANTIDADE

ADITIVADA

(LITROS)

VALOR

ADITIVADO

50.000,00 R$ 158.000,00

O B JE TO : C O N TR A TA Ç Ã O  DE E M PR ES A  ES PEC IA LIZA D A  NA PR ES TA Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S  
D E  H O SPED A G EM  NA C ID A D E  D E  C U R ITIB A  PARA O A TEN D IM E N TO  DE PA C IEN TES Q UE  
S E  D ESLO CA M  A TÉ  A C A P ITA L  P A R A  R EA LIZA ÇÃ O  DE TR A TA M EN TO  DE SAÚDE.

C O N TR A TA N TE : M U N IC ÍP IO  D E PA LM ITA L -  PR. pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
C N PJ/M F sob o n ° 75 .680 .025/0001 -82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VA LD EN EI DE 
SO UZA.

CONTRATADO: CASA DE APOIO PARANA LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado com endereço a 
AV  PREFEITO OMAR SABBAG, 1125 - CEP: 80210000 - BAIRRO: JARDIM BOTÂNICO -  PR. inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 21.918.061/0001-02, neste ato representada por seu (sua) representante Legal. Senhor 
(a) EDUARDA LU ISA ROCHA CORTI. residente rua concórdia. 384, apto 01. centro cidade de São Jorge, 
portadora do CPF: 060.884.699-60 e do RG: 10.550.959-6 a seguir denominada CONTRATADA.

Fica aditivado o valor unitário do Itens , do Contrato Administrativo n° 141/2017, conforme tabela 
abaixo. O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Lote Código
do
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade
de
medida

Quanti
dade

Preço
unitário

Preço total

1 851 DIÁRIA COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
PARA PACIENTES DA SAÚDE SERVIÇO DE 
DIÁRIA COM ALIMENTAÇÃO (CAFÉ, ALMOÇO E 
JANTA). HOSPEDAGEM EM QUARTO 
COLETIVO PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES. COM TRANSPORTE NA 
CIDADE DE CURITIBA, CAMPO LARGO, 
CAMPINA GRANDE DO SUL E PIRAQUARA.

UND 900.00 64,99 58.491,00

TOTAL R$ 58.491,00

Palmital (PR),13/04/2018 .
Palmital (PR), 12 /04/2018 de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR
CNPJ 75680025/0001-82

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO E ADJUDICO o Procedimento Lidtatório n° 029/2018, elaborado pela 
Modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS FUNERÁRIOS DESTINADOS AO 
AUXILIO DE FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ATENDIDAS PELO 

CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA., pela Proposta mais Vantajosa para o Município, 
Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Ata de Julgamento e 
Classificação e Parecer Jurídico HOMOLOGO E ADJUDICO os objetos à licitante:

FUNERÁRIA SÃO JOÃO LTDA ME - CNPJ:22.335.609/0001-54, com valor de R$ 

15.898,40 (Quinze mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), sendo 

que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 

lidtatório.

Tendo em vista que a empresa acima dtada cotou a menor proposta e mais vantajosa ao 

município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do 
procedimento lidtatório.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Palmital-PR, 13 de Abril de 2018.

VA LDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

V A LD EN EI DE SO UZA  

Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARANÁ 

C N P J :  95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 - CEP; 85.230-000 - FONE/FAX; (42) 3644-1359 S(U!tU,UcirÍü(í(jO0St(.' 

1o TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 036/2017

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 -  Santa Maria do Oeste -  PR inscrito no CGC/MF 
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 4.153.797-3, e 
inscrito no C.P.F. n.° 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Generoso Waiter, Distrito de Sáo 
José, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MAGNANTI & 
DOTTO LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J. n.° 06.133.726/0001-89 com sede na Rua Escrivã Egieci T. G. 
Campanini, 616, Centro, Palmital -  Pr, neste ato representada pela Sra Tanea Bernadeth Dotto, 
portadora da Cédula de identidade RG. n°. 1.382.256 e inscrito no CPF. sob n°. 589.001.959-72 e que aqui 
passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no 
Art. 57, inciso ii, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência de que trata a Ciausuia Sétima do Contrato Administrativo n°. 036/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Ciausuia 7a, fica 
prorrogado por 03 (três) meses, vigorando assim até 26/06/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original 
celebrado em 29 de Março de 2017, não modificadas por este instrumento, deciarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J : 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. N* 1C 85.230-000 - fone/f ax: (42) 3644-1359 SantaMariado Oeste

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr,gov.br

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste, 27 de Março de 2018.

MAGNANTI & DOTTO LTDA - ME

Testemunhas

Márcia Renata Rosa 
RG.: 8.301.254-4 
CPF: 348.255.171-53

Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03

AVISO DE LICITAÇÃO

P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N.° 0 33 /2018

M O D A LID A D E : TO M A D A  DE P R E Ç O S  N .° 0 04 /2018
O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na 

Lei n.° 8 .666 /93  e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as  
seguintes especificações:

O B JETO : "C O N T R A T A Ç Ã O  DE P E S S O A  JU R ÍD IC A  P ARA A  P R E S TA Ç Ã O  DE  
S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  DE N U T R IC IO N IS T A  JU N T O  A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  
D E E D U C A Ç Ã O  D E S A N TA  M A R IA  DO O E S T E - P R ”, d e  a c o r d o  c o m  a s  
d e m a is  c o n d iç õ e s  d o  e d i t a l  e a n e x o s .  Os envelopes (de Proposta e 
Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa Maria do O este — 
Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DA TA  DE E N TR EG A  D O S D O C U M E N TO S : No dia 02  de Maio de 2018, às 09:00  
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- V A L O R  M EN SA L: R$ 2 .210 ,90  (Dois Mil e Duzentos e Dez R eais e Noventa 
Centavos).

- V A L O R  M Á X IM O  GLO B A L: R$ 26 .530 ,80  (Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Trinta 
Reais e Oitenta Centavos).

- C R IT É R IO  DE JU LG A M E N TO : Menor Preço Global 

-A Q U IS IÇ Ã O  DO ED ITA L
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro — Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, C E P  85 .230-000, bem como no endereço eletrônico: 
wvwv.santamariadooeste.pr.aov.br. no horário das 8:00  ás 17:00 horas.

Informações: (042) 3644 -1359

Santa M aria do O este - PR, 13 de Abril de 2018.

V iv ian e  Lucks P enteado
Presidente da Comissão de Licitação

ATO HOMOLOGATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N’  3/2018

Tendo em vista a conclusão do processo lidtatório na modalidade Pregão 
Presencial sob n° 3/2018, para contratação de empresa para prestação de serviço de 

conexão à internet mundial, o Pregoeiro, em reunião pública, adjudicou o objeto a 

empresa Copei Telecomunicações S/A, pelo valor de R$0,01 (um centavo) para a 

instalação e R$ 1,583,55 (um mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e 

cinco centavos) mensal, globalizando R$ 19.002,61 (dezenove mil, e dois reais e 
sessenta e  um centavos).

HOMOLOGO a presente decisão para que surtam os efeitos legais, nos temos 
da Lei n- 10.520/2002 e da Lei n2 8666/1993.

Pitanga, 12 de abril de 2018.

JOSE VERES
Presidente

CÂM ARA DE V ER EA D O R ES  DE PITAN GA
'iscondia de Guarapuava, 311 
o Administrativo 28 de Janein 
camarapltanga.pr.gov.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85.200-000 Pitanga - Paraná 

camara@camarapitanga.pr.gov, br

PORTARIA N° 15/2018

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO D0 PARANÁ, N0 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 D0 REGIMENTO INTERNO,

Art. 12 Nomear, a partir do dia 13 de abril de 2018, o Sr. Alisson Henrique Dominico, 
portador de RG n9 9.806.284-0 e inscrito no CPF n9 082.852.009-73, para o cargo em comissão 
de assessor parlamentar II, símbolo CC-4, de acordo com a Lei n9 2071, de 28 de junho de 2017.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 12 de abril de 2018

M U N IC ÍP IO  DE P ITAN G A
CNPJ 76.172.907 0001-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 0E JANEIRO, 171 • FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 CEP 85.200-000 P I T A N G A  PARANÁ

S r

DECRETO Ns 66, DE 12 DE ABRIL DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, no uso Oe suas atribuições legais, e 
das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária 2108/2017, de 22/12/2017,

Artigo 1® - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 226.866,78 (duzentos e vinte e seis mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ja Saúde / Conuapartida

M U NIC ÍP IO  DE PITANGA
__ ■um -  ■ CNPJ 76.172.907/0001-08 • —

W  1 )ÜR, CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
‘ CAIXA POSTAL 11 CEP 85.200-000 P I T A N G A  PARANA

495 Atenção Básica 100.000,00
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria r® 204 s.4io,24

10O0 Recursos Ordinários (Livres) 78.oco.00
TOTAL: 226.866,78
Artigo 3® - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações PPA 
e o Anexo de Metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Programação Financeira 
e o Cronograma de Desembolso 2018, no que couber.

Artigo 4® - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 12 de abril de 2018.

Maicol G. Ca f f " ,  Rodrigues Barbosa 
Prefeito

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
08.002.10.301.0801.1.042._____Aquisição dc equipamentos para

00338 EQUIPAMENTÔSE MATERIAL PERMANENTE

08.002.10.301.0801.2.048.
00500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Z1

B38-3.3.90.30,00.00 10 MATERIAL OE CONSUMO

Artigo 2® - Para atender o disposto no Artigo 1® deste Decreto, servirá como recurso 
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1®, Inciso I , da Lei Federal n® 4.320/64:

José Veres 
Presidente

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
338 Programa Estadual - Construção de UBS tipo 3

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov

